
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
 
  

OFÍCIO CIRCULAR ELETRÔNICO Nº 7/2026/DISUC/SUSEP

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Diretor(a) responsável pelas atividades de registro das operações de seguros (SRO)
 
Aos Srs. Representantes Legais das empresas:
B3 Brasil, Bolsa, Balcão S.A (B3);
CSD Central de Serviços de Registro e Depósito aos Mercados Financeiro e de Capitais S.A. (CSD BR);
MAPS Services S.A. (MAPS); e
CIP S.A. (NÚCLEA)
 
Assunto: Publicação do leiaute de dados do SRO - Atendimento às Circulares Susep Nº 711/2024, 713/2024, 714/2024
e 715/2024

 

Senhor(a) Diretor(a) e Senhores representantes,

 

1. Por meio deste O/cio, apresentamos informações sobre a publicação da versão 3.1.0-rc.1 do leiaute
de dados do Sistema de Registro de Operações (SRO) em 30 de março de 2026. Esta publicação destina-se à inserção,
no leiaute atualmente em produção, das novas estruturas de dados para atendimento às Circulares Susep Nº
711/2024, 713/2024, 714/2024 e 715/2024, além de atualização das estruturas de dados utilizadas para atendimento
à Circular Susep Nº 710/2024, em razão de dúvidas, sugestões e necessidades de melhoria identificadas. 

2. O leiaute pode ser acessado na página do SRO no síCo da Susep (https://www.gov.br/susep/pt-
br/assuntos/sistema-de-registro-de-operacoes/conteudo-informacional). Esta versão baseia-se na versão
previamente definida entre a Susep, as registradoras e o mercado. 

3. A parCr da data indicada no item 1, inicia-se a contagem dos prazos previstos no art. 3º das
Circulares mencionadas. Os marcos, com suas respecCvas datas, podem ser consultados na tabela “Leiautes de
dados” da página do SRO, sendo os seguintes:

3.1. Em 2 de setembro de 2026: início da homologação e testes integrados. Esta é a data limite para que
as enCdades registradoras disponibilizem às suas clientes, em ambiente de cerCficação, a nova versão de seus
sistemas de registro, aderente à versão do leiaute publicada na página do SRO.

3.2. Em 1º de dezembro de 2026: Início da obrigatoriedade do envio das operações alcançadas pelas
Circulares Susep Nº 711/2024, 713/2024, 714/2024 e 715/2024, além de atualizações em relação à Circular Susep Nº
710/2024.

4. O referido leiaute, embora estável, poderá sofrer ajustes pontuais ao longo do período de
desenvolvimento, conforme necessário, os quais serão submeCdos aos devidos processos de gestão de mudanças
com a correspondente comunicação ao mercado acerca das alterações realizadas. 

5. Ressaltamos que os testes integrados de que trata o item 3.1 deverão ser realizados por todas as
empresas que realizem operações aCngidas pelas Circulares Susep Nº 710/2024, 711/2024, 713/2024, 714/2024 e
715/2024, à semelhança do que ocorreu para a versão 3.0.0. Mais detalhes sobre o acompanhamento destes testes
serão comunicados oportunamente.

6. Todas as registradoras já disponibilizaram, na data indicada no item 1, informações técnicas
atualizadas acerca de seus sistemas de registro, em local próprio de seus síCos, cujo endereço pode ser consultado
na seção "EnCdades credenciadas" da página do SRO (https://www.gov.br/susep/pt-br/assuntos/sistema-de-
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registro-de-operacoes/registradoras).

7. O Manual de Envio do SRO tratará das situações de transição da versão 3.0.0 para a versão 3.1.0, que
envolvam atualização de registros atingidos pela Circular Susep Nº 710/2024.

8. A equipe de projeto do SRO agendará webinars periódicos com as empresas envolvidas para
acompanhamento do desenvolvimento por parte das supervisionadas e das registradoras.

9. Dúvidas acerca do conteúdo deste O/cio podem ser enviadas à caixa corporaCva do SRO, no
endereço sro@susep.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por JÚLIA NORMANDE LINS (MATRÍCULA 3353846), Diretor, em
30/03/2026, às 11:42, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com o art. 6º do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.susep.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 2707799 e o código CRC 30C52007.

Setor Bancário Sul, Quadra 1 - BL.K, 13º andar - Ed. Seguradoras - Bairro Asa Sul
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Referência: Processo nº 15414.604947/2025-66 SEI nº 2707799
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